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INDICAÇÃO N' 214/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Saúde, que seja destinado um

local de atendimento médico na localidade de Cabatã, distrito de Garças.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa requerer ao Prefeito Municipal e ao Secretário de Saúde do

Município a criação de um ponto de atendimento médico na comunidade de Cabatã. Esta

iniciativa tem como objetivo primordial garantir um acesso contínuo aos serviços de saúde para

os residentes que enfrentam dificuldades de deslocamento até o centro de saúde do distrito.

Nestes termos, peço deferimento,

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 15 de fevereiro de 2024.
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